INDICAÇÃO  Nº     821    , DE 2003

 



Considerando que Ourinhos é uma cidade com aproximadamente 100.000 habitantes e que possui um único hospital - a Sociedade Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos - para atender aos munícipes e a população da região que se concentra em mais ou menos 16 cidades, além das cidades do norte do Estado do Paraná, devido a sua posição geográfica.





Considerando que em 1991 teve início, no Município de Ourinhos, a construção daquele que viria a ser o Hospital Regional de Ourinhos, caracterizado como Hospital Geral - Nível III, com capacidade prevista com 200 leitos em uma área construída de 14.700 m².





Considerando que essas obras foram paralisadas há mais de 9 anos, sendo que grandes investimentos já haviam sido realizados em sua parte estrutural que vem se deteriorando com o passar dos anos, constituindo tal fato um desperdício de dinheiro público.





Considerando que é inaceitável ver tantos milhões de reais jogados em um esqueleto de hospital, enquanto a população do já citado município reclama por atendimento médico hospitalar digno.





Considerando que a Sociedade Santa Casa de Misericórdia do Município de Ourinhos faz o possível para atender a população, porém faltam leitos, equipamentos e demais condições necessárias ao atendimento.  

 


 
Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de suprir as necessidades dos cidadãos, dentre a quais a conservação da saúde. 


Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva realização das obras no sentido viabilizar a utilização do Hospital Geral - Nível III, no município de Ourinhos;  
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a conclusão das obras paralisadas do Hospital Regional de Ourinhos, pois ela se reveste de vital importância para o sistema de saúde pública de toda a região do Município de Ourinhos.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA
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